
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTAHIÃ m 1.879/86 

Iki 29 <ie julho de 1,986

0 Pr. Sleutério Bruno Malerha Pilho, 
Prefeito Municipal de Louveira, Bsta 

do de são Paulo, no uso de suas atr^ 

buições legais:

T?? p s 0 I i;r, ir ir

Pica concedido ao Puncionário 1'Saxxlci 
pal Sr. SEBASTIÃO ELIAS, um HPG-10*', conforme Artigo 42 da lei Muni 
cipal n2 702/83, pelos serviços excedentes que passarão a ser pres
tados.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir de 21 de julho 

de 1,986, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 29 de julho de 1,986

PE. ELlUTálIO BRUEO MALER3A PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Peparta -
29 de julho de


